
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2010 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3164

Curso Superior: 9872

Instituto Politécnico de Viana do Castelo - Escola Superior de Ciências 
Empresariais

Contabilidade e Fiscalidade (pós-laboral)

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 8 822 73
2ª 7 219 18
3ª 8 122 9
4ª 2 06 0
5ª 7 019 0
6ª 4 011 0

Total 36 11

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Emigrantes 1 03 012
Pref. Regional 1 16 644 5514
Pref. Habilitacion 5 014 016
Geral 36 5100 4517

Total 58 11

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 5 114 9N600

Ens. secundário recorrente (todos 3 18 9U220

2.º curso 2 16 9E002

Cursos EFA, Formações  Modular 2 16 9Q966

Dec.-Lei 357/2007 (todas as vias) 2 16 9Q965

Ciências e Tecnologias 2 16 9N060

Técnico de serviços comerciais 2 16 9P493

Técnico de banca seguros 2 06 0P655

Mecânica 1 13 9N670

Técnico de informática 1 13 9P587

Equivalências (Desp. n.º 6649/200 1 13 9Q960

Agrupamento 3 / geral 1 13 9R830

Recorrente - Ciências Sociais e H 1 03 0N972

3.º curso 1 03 0E003

Recorrente - Ciências e Tecnologi 1 03 0N970

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Viana do Castelo 25 869 73
Braga 10 228 18
Porto 1 13 9

Total 36 11

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 133,4
Prova de ingresso 131,5
Média do 12º ano 135,3
Média do 10º/11º ano 134,3

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 13 536 45
Femin. 23 664 55

Total 36 11

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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